
 

E ST.ADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE IMPE RA TRIZ 

LEI ORDINÁRIA N~ 1.086/2003 

Inclui os festejos de Santa Teresa d' Ávila 
no Calendário Oficial do Municíp io de 
Imperatriz. 

JOMAR FERNANDES PEREIRA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 

HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

An. l2 Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Imperatriz os Festejos de Santa 

Teresa d'Ávila. 

Art. 21! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, EM 29 DE 

OUTUBRO DE 2003, 182-2 DA INDEPENDÊNCIA E 1152 DA REPÚBLICA. 
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